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sentativa do setor produtivo de máquinas, aparelhos e equipa-
mentos, com abrangência em todo território nacional;

II - a que o desembarque e o desembaraço aduaneiro 
sejam realizados em território paulista.

§ 2° - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto em 
relação à mercadoria beneficiada com a isenção de que trata 
este artigo.

§ 3º - Este benefício vigorará enquanto vigorar o Convênio 
ICMS-94/12, de 28 de setembro de 2012." (NR).

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor em 1º de dezembro 
de 2012.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de outubro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de outubro de 2012.
OFÍCIO GS-CAT Nº 500-2012
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência minuta 

de decreto que inclui o artigo 159 ao Anexo I do Regulamento 
do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Merca-
dorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interesta-
dual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS para isentar 
operações internas com matéria-prima, material secundário, 
embalagens, partes, peças, máquinas e equipamentos a serem 
empregados na fabricação, manutenção ou reparação de trens, 
locomotivas ou vagões destinados às redes de transportes 
públicos sobre trilhos de passageiros.

A medida proposta é autorizada pelo Conselho Nacional de 
Política Fazendária - CONFAZ, no Convênio ICMS-94/12, de 28 
de setembro de 2012.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETO DE 26-10-2012
Designando, com fundamento no § 2º do art. 2º do Dec. 

43.342-98, com a redação alterada pelo Dec. 52.703-2008, os 
adiante indicados para integrarem, como membros, o Conselho 
de Defesa do Parque Estadual das Fontes do Ipiranga - Conde-
pefi, na qualidade de representantes:

da Secretaria do Meio Ambiente:
pelo Instituto de Botânica: Luiz Mauro Barbosa, RG 

4.722.918-4, em substituição a Vera Lúcia Ramos Bononi, que 
fica dispensada;

da Secretaria de Desenvolvimento Social: Roberto Luiz 
Galvão Duarte, RG 8.661.122-7, em substituição a Angelica 
Iracema Bomfim, que fica dispensada;

do Parque de Ciência e Tecnologia - Cientec, da Universida-
de de São Paulo: Fábio Ramos Dias de Andrade, RG 50.095.497-
5, em substituição a Marta Sílvia Maria Mantovani, que fica 
dispensada;

da sociedade civil:
pelo Instituto Brasileiro de Conservação da Biodiversidade: 

Roberta Tubini, RG 21.298.803-7, em substituição a Amanda 
Silveira Carbone, que fica dispensada.

 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHOS DO GOVERNADOR, DE 26-10-
2012
No processo SE-1.129-07 (CC-29.703-08), sobre autori-

zação para o provimento de cargos: "Diante dos elementos 
de instrução do processo, da manifestação da Secretaria da 
Educação e tendo em vista o pronunciamento favorável da 
Secretaria de Gestão Pública, autorizo a Pasta requerente a 
adotar as providências necessárias visando ao provimento de 
104 cargos de Supervisor de Ensino, em vagas relacionadas às 
fls.252/253, mediante o aproveitamento de remanescentes de 
concurso público com prazo de validade em vigor, observadas 
as disponibilidades orçamentárias e obedecidos os demais pre-
ceitos legais e regulamentares atinentes à espécie."

No processo SJDC-271.984-08 (CC-78.010-12) vols. I a IV, 
sobre convênio: "Diante dos elementos de instrução constantes 
nos autos, em especial a manifestação da Secretaria da Justiça 
e da Defesa da Cidadania, e nos termos do parecer 493-2012, 
da Consultoria Jurídica da Pasta, autorizo a celebração de 
convênio entre o Estado, por meio da referida Secretaria, e 
a entidade Samaritano São Francisco de Assis, objetivando a 

§ 1º - O benefício previsto neste artigo:
1 - aplica-se também relativamente à parcela do imposto 

correspondente ao diferencial de alíquota na aquisição interes-
tadual de mercadorias de que trata o "caput";

2 - fica condicionado à comprovação do efetivo emprego 
das mercadorias nas redes de transportes públicos sobre trilhos 
de passageiros;

3 - tratando-se de operação de importação:
a) aplica-se somente a trem, locomotiva ou vagão novos;
b) fica condicionado, além do disposto no item 2:
I - à inexistência de produto similar produzido no país, 

atestada por órgão federal competente ou por entidade repre-
sentativa do setor produtivo de máquinas, aparelhos e equipa-
mentos, com abrangência em todo território nacional;

II - a que o desembarque e o desembaraço aduaneiro 
sejam realizados em território paulista.

§ 2° - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto em 
relação à mercadoria beneficiada com a isenção de que trata 
este artigo.

§ 3º - Este benefício vigorará enquanto vigorar o Convênio 
ICMS-94/12, de 28 de setembro de 2012." (NR).

Artigo 2º - Fica revogado, a partir de 1º de dezembro de 
2012, o Decreto 54.715, de 27 de agosto de 2009.

Artigo 3° - Este decreto entra em vigor em 1º de dezembro 
de 2012.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de outubro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de outubro de 2012.
São Paulo, 19 de outubro de 2012.
OFÍCIO GS-CAT Nº 499-2012
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência minuta 

de decreto que inclui o artigo 158 ao Anexo I do Regulamento 
do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Merca-
dorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadu-
al e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS para isentar ope-
rações com trens, locomotivas ou vagões destinados às redes de 
transportes públicos sobre trilhos de passageiros.

A medida proposta é autorizada pelo Conselho Nacional de 
Política Fazendária - CONFAZ, no Convênio ICMS-94/12, de 28 
de setembro de 2012.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 58.492, 
DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

Introduz alteração no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no Convênio ICMS-94, de 28 de setembro de 2012,

Decreta:
Artigo 1° - Fica acrescentado o artigo 159 ao Anexo I do 

Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circula-
ção de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transpor-
te Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, 
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, 
com a seguinte redação:

"Artigo 159 (MATÉRIA-PRIMA, MATERIAL SECUNDÁRIO, 
EMBALAGENS, PARTES, PEÇAS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
- TRANSPORTE PÚBLICO SOBRE TRILHOS DE PASSAGEIROS) 
- Operações internas realizadas com matéria-prima, material 
secundário, embalagens, partes, peças, máquinas e equipa-
mentos a serem empregados na fabricação, manutenção ou 
reparação de trens, locomotivas ou vagões destinados às redes 
de transportes públicos sobre trilhos de passageiros (Convênio 
ICMS-94/12).

§ 1º - O benefício previsto neste artigo:
1 - aplica-se também relativamente à parcela do imposto 

correspondente ao diferencial de alíquota na aquisição interes-
tadual de mercadorias de que trata o "caput";

2 - fica condicionado à comprovação do efetivo emprego 
das mercadorias na fabricação, manutenção ou reparação de 
trens, locomotivas ou vagões referidos no "caput";

3 - tratando-se de operação de importação:
a) aplica-se somente a mercadorias novas;
b) fica condicionado, além do disposto no item 2:
I - à inexistência de produto similar produzido no país, 

atestada por órgão federal competente ou por entidade repre-

216°30'12", distância de 16,65m; segmento 10-11 - em linha 
reta com azimute 216°35'12", distância de 20,09m; segmento 
11-12 - em linha reta com azimute 217°42'28", distância 
de 20,24m; segmento 12-13 - em linha reta com azimute 
222°2'30", distância de 21,30m; segmento 13-14 - em linha 
reta com azimute 227°5'52", distância de 7,36m; segmento 
14-1 - em linha reta com azimute 225°48'20", distância de 
1,57m, perfazendo uma área de 4.332,00m2 (quatro mil, trezen-
tos e trinta e dois metros quadrados);

IV - área 4 - a área a ser desapropriada, conforme plan-
ta n° DE-SPD390270-390.390-616-D03/001, situa-se no km 
390+000m da Rodovia Raposo Tavares, SP-270, Município 
de Salto Grande, Comarca de Ourinhos, que consta pertencer 
a Olivio Carnavalli, Celina Rosso Carnavalli, Nestor Polonio, 
Jacy Cara Polonio e/ou outros, com linha de divisa partindo do 
ponto denominado 01 de coordenadas N=7469038,067611 
e E=606639,608742, sendo constituída pelos segmentos a 
seguir relacionados: segmento 1-2 - em linha reta com azimute 
271°0'31", distância de 48,66m; segmento 2-3 - em linha reta 
com azimute 329°42'51", distância de 122,40m; segmento 
3-4 - em linha reta com azimute 283°50'55", distância de 
29,26m; segmento 4-5 - em linha reta com azimute 85°19'24", 
distância de 16,17m; segmento 5-6 - em linha reta com azimute 
85°37'45", distância de 17,78m; segmento 6-7 - em linha reta 
com azimute 87°4'31", distância de 15,07m; segmento 7-8 - 
em linha reta com azimute 115°7'17", distância de 19,43m; 
segmento 8-9 - em linha reta com azimute 108°13'46", dis-
tância de 14,83m; segmento 9-10 - em linha reta com azi-
mute 139°50'1", distância de 18,86m; segmento 10-11 - em 
linha reta com azimute 143°33'50", distância de 17,91m; 
segmento 11-12 - em linha reta com azimute 142°53'5", 
distância de 15,82m; segmento 12-13 - em linha reta com 
azimute 115°22'51", distância de 16,68m; segmento 13-14 - 
em linha reta com azimute 90°40'12", distância de 17,68m; 
segmento 14-15 - em linha reta com azimute 97°23'34", 
distância de 20,50m; segmento 15-16 - em linha reta com 
azimute 102°59'54", distância de 8,44m; segmento 16-17 - 
em linha reta com azimute 116°31'4", distância de 10,86m; 
segmento 17-18 - em linha reta com azimute 195°21'4", 
distância de 0,22m; segmento 18-19 - em linha reta com 
azimute 117°38'29", distância de 59,79m; segmento 19-20 - 
em linha reta com azimute 121°3'41", distância de 21,38m; 
segmento 20-21 - em linha reta com azimute 123°46'6", 
distância de 20,99m; segmento 21-22 - em linha reta com 
azimute 280°45'18", distância de 29,05m; segmento 22-23 - 
em linha reta com azimute 294°4'14", distância de 70,75m; 
segmento 23-24 - em linha reta com azimute 14°26'4", dis-
tância de 0,37m; segmento 24-1 - em linha reta com azimute 
233°45'27", distância de 50,59m, perfazendo uma área de 
9.650,87m2 (nove mil, seiscentos e cinquenta metros quadrados 
e oitenta e sete decímetros quadrados);

V - área 5 - a área a ser desapropriada, conforme plan-
ta n° DE-SPD390270-390.390-616-D03/001, situa-se no km 
390+000m da Rodovia Raposo Tavares, SP-270, Município de 
Salto Grande, Comarca de Ourinhos, que consta pertencer a 
Domingos de Freitas, Neusa Camargo Lima de Freitas, José de 
Almeida Paiva, Maria de Almeida Andriolo, Querino Andriolo, 
Fernando de Almeida Paiva, Benedita de Almeida Rosa, Antô-
nio Ferraz da Rosa, Francisco da Silva, Anésia Pinholi da Silva, 
Marcos Antônio Camilotti, Edvaldo Camilotti, Ana Aparecida 
Rodrigues Camilotti e/ou outros, com linha de divisa partindo 
do ponto denominado 01 de coordenadas N=7469168,642485 
e E=606514,917705, sendo constituída pelos segmentos a 
seguir relacionados: segmento 1-2 - em linha reta com azimute 
73°48'43", distância de 12,26m; segmento 2-3 - em linha 
reta com azimute 72°2'21", distância de 10,93m; segmento 
3-4 - em linha reta com azimute 86°48'37", distância de 
11,49m; segmento 4-5 - em linha reta com azimute 65°56'30", 
distância de 3,17m; segmento 5-6 - em linha reta com azimute 
331°26'50", distância de 6,21m; segmento 6-7 - em linha reta 
com azimute 310°57'59", distância de 72,36m; segmento 7-8 
- em linha reta com azimute 314°6'28", distância de 55,07m; 
segmento 8-9 - em linha reta com azimute 314°55'27", dis-
tância de 3,42m; segmento 9-10 - em linha reta com azimute 
126°3'4", distância de 20,26m; segmento 10-11 - em linha 
reta com azimute 127°16'13", distância de 18,24m; segmento 
11-12 - em linha reta com azimute 126°26'32", distância 
de 20,15m; segmento 12-13 - em linha reta com azimute 
126°18'37", distância de 18,97m; segmento 13-14 - em linha 
reta com azimute 128°15'33", distância de 17,60m; segmento 
14-15 - em linha reta com azimute 132°53'33", distância 
de 19,29m; segmento 15-16 - em linha reta com azimute 
132°54'43", distância de 17,87m; segmento 16-17 - em linha 
reta com azimute 132°51'49", distância de 18,03m; segmen-
to 17-18 - em linha reta com azimute 146°47'21", distân-
cia de 4,22m; segmento 18-19 - em linha reta com azimute 
204°25'21", distância de 1,50m; segmento 19-20 - em linha 
reta com azimute 266°56'20", distância de 19,29m; segmento 
20-21 - em linha reta com azimute 267°15'50", distância de 
18,23m; segmento 21-1 - em linha reta com azimute 267°0'1", 
distância de 17,86m, perfazendo uma área de 1.287,39m2 (um 
mil, duzentos e oitenta e sete metros quadrados e trinta e nove 
decímetros quadrados).

Artigo 2º - Fica a CONCESSIONÁRIA AUTO RAPOSO TAVA-
RES S.A. autorizada a invocar o caráter de urgência no processo 
judicial de desapropriação, para fins do disposto no artigo 15 
do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alte-
rado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956, devendo 
a carta de adjudicação ser expedida em nome do Departamento 
de Estradas de Rodagem - DER.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presen-
te decreto correrão por conta de verba própria da CONCESSIO-
NÁRIA AUTO RAPOSO TAVARES S.A..

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de outubro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de outubro de 2012.

 DECRETO Nº 58.491, 
DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

Introduz alteração no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS e dá outras providências

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no Convênio ICMS-94, de 28 de setembro de 2012,

Decreta:
Artigo 1° - Fica acrescentado o artigo 158 ao Anexo I do 

Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circula-
ção de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transpor-
te Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, 
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, 
com a seguinte redação:

"Artigo 158 (TREM, LOCOMOTIVA OU VAGÃO) - Operação 
interna ou interestadual realizada com trens, locomotivas ou 
vagões, destinados às redes de transportes públicos sobre tri-
lhos de passageiros (Convênio ICMS-94/12).

do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alte-
rado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956, devendo 
a carta de adjudicação ser expedida em nome do Departamento 
de Estradas de Rodagem - DER.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presen-
te decreto correrão por conta de verba própria da CONCESSIO-
NÁRIA AUTO RAPOSO TAVARES S.A..

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de outubro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de outubro de 2012.

 DECRETO Nº 58.490, 
DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

Declara de utilidade pública, para fins de desapro-
priação pela CONCESSIONÁRIA AUTO RAPOSO 
TAVARES S.A., imóveis necessários às obras de 
melhoramento de dispositivo (tipo 4), no km 
390+000m da Rodovia Raposo Tavares, SP-270, 
Município de Salto Grande, Comarca de Ourinhos, 
no trecho que especifica e dá providências cor-
relatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º 
e 6º do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956, e 
do disposto no Decreto estadual nº 53.311, de 8 de agosto de 
2008,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declarados de utilidade pública, para 

fins de desapropriação pela CONCESSIONÁRIA AUTO RAPOSO 
TAVARES S.A., empresa concessionária de serviço público, por 
via amigável ou judicial, imóveis descritos na planta cadastral 
de código nº DE-SPD390270-390.390-616-D03/001 e memoriais 
descritivos constantes do processo ARTESP-13.237/2012-SLT, 
necessários às obras de melhoramento de dispositivo (tipo 4), 
no km 390+000m da Rodovia Raposo Tavares, SP-270, Muni-
cípio de Salto Grande, Comarca de Ourinhos, com área total de 
21.243,96m2 (vinte e um mil, duzentos e quarenta e três metros 
quadrados e noventa e seis decímetros quadrados), dentro dos 
perímetros a seguir descritos, imóveis estes que constam per-
tencer aos proprietários, a saber:

I - área 1 - a área a ser desapropriada, conforme plan-
ta n° DE-SPD390270-390.390-616-D03/001, situa-se no km 
390+000m da Rodovia Raposo Tavares, SP-270, Município de 
Salto Grande, Comarca de Ourinhos, que consta pertencer a 
João Gonçalves Villas Boas, Marilena Cagliari Villas Boas e/
ou outros, com linha de divisa partindo do ponto denominado 
01 de coordenadas N=7469013,352174 e E=606885,693693, 
sendo constituída pelos segmentos a seguir relacionados: 
segmento 1-2 - em linha reta com azimute 306°31'43", dis-
tância de 12,83m; segmento 2-3 - em linha reta com azimute 
306°6'21", distância de 18,10m; segmento 3-4 - em linha reta 
com azimute 306°55'39", distância de 15,67m; segmento 4-5 - 
em linha reta com azimute 309°13'8", distância de 8,75m; seg-
mento 5-6 - em linha reta com azimute 312°6'50", distância de 
17,26m; segmento 6-7 - em linha reta com azimute 312°6'23", 
distância de 19,56m; segmento 7-8 - em linha reta com azimute 
311°42'43", distância de 20,24m; segmento 8-9 - em linha reta 
com azimute 311°46'22", distância de 19,36m; segmento 9-10 
- em linha reta com azimute 309°4'45", distância de 12,75m; 
segmento 10-11 - em linha reta com azimute 311°51'22", 
distância de 17,44m; segmento 11-12 - em linha reta com 
azimute 311°51'13", distância de 17,01m; segmento 12-13 - 
em linha reta com azimute 310°45'54", distância de 17,44m; 
segmento 13-14 - em linha reta com azimute 311°5'58", dis-
tância de 15,01m; segmento 14-15 - em linha reta com azimute 
311°33'38", distância de 13,67m; segmento 15-16 - em linha 
reta com azimute 312°2'43", distância de 13,29m; segmento 
16-17 - em linha reta com azimute 65°36'6", distância de 
2,25m; segmento 17-18 - em linha reta com azimute 74°5'36", 
distância de 8,57m; segmento 18-19 - em linha reta com 
azimute 84°47'27", distância de 18,84m; segmento 19-20 - 
em linha reta com azimute 85°22'1", distância de 19,55m; 
segmento 20-21 - em linha reta com azimute 86°19'15", 
distância de 18,44m; segmento 21-22 - em linha reta com 
azimute 171°2'16", distância de 12,17m; segmento 22-23 - 
em linha reta com azimute 217°36'55", distância de 28,30m; 
segmento 23-24 - em linha reta com azimute 131°35'56", 
distância de 181,35m; segmento 24-1 - em linha reta com azi-
mute 218°24'56", distância de 9,52m, perfazendo uma área de 
4.113,20m2 (quatro mil, cento e treze metros quadrados e vinte 
decímetros quadrados);

II - área 2 - a área a ser desapropriada, conforme plan-
ta n° DE-SPD390270-390.390-616-D03/001, situa-se no km 
390+000m da Rodovia Raposo Tavares, SP-270, Município 
de Salto Grande, Comarca de Ourinhos, que consta pertencer 
a Comércio de Cereais Crivelli Ltda. e/ou outros, com linha 
de divisa partindo do ponto denominado 01 de coordenadas 
N=7469178,938909 e E=606728,241117, sendo constituída 
pelos segmentos a seguir relacionados: segmento 1-2 - em 
linha reta com azimute 294°46'47", distância de 4,15m; seg-
mento 2-3 - em linha reta com azimute 318°2'40", distância de 
4,54m; segmento 3-4 - em linha reta com azimute 341°49'47", 
distância de 5,07m; segmento 4-5 - em linha reta com azimute 
11°0'52", distância de 5,19m; segmento 5-6 - em linha reta 
com azimute 37°10'49", distância de 19,40m; segmento 6-7 
- em linha reta com azimute 36°0'6", distância de 18,57m; 
segmento 7-8 - em linha reta com azimute 36°5'28", distân-
cia de 17,69m; segmento 8-9 - em linha reta com azimute 
35°26'20", distância de 1,38m; segmento 9-10 - em linha reta 
com azimute 128°52'41", distância de 9,61m; segmento 10-11 
- em linha reta com azimute 171°2'16", distância de 52,22m; 
segmento 11-12 - em linha reta com azimute 266°36'47", dis-
tância de 7,99m; segmento 12-13 - em linha reta com azimute 
265°36'56", distância de 17,67m; segmento 13-1 - em linha 
reta com azimute 264°53'35", distância de 16,56m, perfazendo 
uma área de 1.860,50m2 (um mil, oitocentos e sessenta metros 
quadrados e cinquenta decímetros quadrados);

III - área 3 - a área a ser desapropriada, conforme plan-
ta n° DE-SPD390270-390.390-616-D03/001, situa-se no km 
390+000m da Rodovia Raposo Tavares, SP-270, Município de 
Salto Grande, Comarca de Ourinhos, que consta pertencer a 
Domingos de Freitas, Neuza Camargo Lima de Freitas, José de 
Almeida Paiva, Maria de Almeida Andriolo, Querino Andriolo, 
Fernando de Almeida Paiva, Benedita de Almeida Rosa, Anto-
nio Ferraz da Rosa, Francisco da Silva, Anésia Pinholi da Silva, 
Marcos Antonio Camilotti, Edvaldo Camilloti, Ana Aparecida 
Rodrigues Camilloti e/ou outros, com linha de divisa partindo 
do ponto denominado 01 de coordenadas N=7469176,780952 
e E=606694,234915, sendo constituída pelos segmentos a 
seguir relacionados: segmento 1-2 - em linha reta com azimute 
310°28'16", distância de 14,41m; segmento 2-3 - em linha 
reta com azimute 308°10'49", distância de 10,35m; segmento 
3-4 - em linha reta com azimute 301°59'40", distância de 
7,10m; segmento 4-5 - em linha reta com azimute 299°21'47", 
distância de 14,22m; segmento 5-6 - em linha reta com azimute 
299°38'7", distância de 10,50m; segmento 6-7 - em linha reta 
com azimute 299°54'41", distância de 14,03m; segmento 7-8 
- em linha reta com azimute 63°43'34", distância de 103,44m; 
segmento 8-9 - em linha reta com azimute 128°52'41", dis-
tância de 27,10m; segmento 9-10 - em linha reta com azimute 
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